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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 155, de 03 de outubro de 1969.

(Dispõe  sôbre  doação  de  imóvel  à 

fazenda   do   Estado    e    dá   outras

providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
Fica o Prefeito Municipal autorizado a alinear à Fazenda do Estado, mediante doação, o terreno de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim, com área total de 12.080,00 m2 (doze mil e oitenta metros quadrados), situado no Parque Bela Vista, nesta cidade, e havido pelas transcrições números 61.015, 61.016, 61.017, 61.018, 61.138, 61.139, 61.140, 61.141, 61.142, 61.143, 61.144, 61.145, 61.146, 61.147, 61.148, 61.149 e 61.150, de ordem, do Cartório de Registro de Imóveis da 1º Circunscrição da Comarca de Sorocaba.

§ único -
O imóvel a que se refere êste artigo compreende os lotes números 1(hum) a 24 (vinte e quatro) e 33 (trinta e três) a 50 (cinquenta) da quadra 37 do Parque Bela Vista, tendo as seguintes características e confrontações: faz frente para a Rua 36 (trinta e seis) com início na curva da Rua 28 (vinte e oito), na extensão de 86,10 (oitenta e seis metros e dez centímetros), do lado esquerdo confronta com o alinhamento da Rua 35, atual Rua Maurício Fomia, na extensão de 181,60 (cento e oitenta e um metros e sessenta centímetros); do lado direito confronta com o alinhamento da Rua 28 (vinte e oito), na extensão de 201,00m (duzentos e hum metros); e aos fundos,  na extensão de 56,00 m (cinquenta e seis metros), confronta com a Viela Sanitária nº 57 (cinquenta e sete), imóvel êsse que perfaz a área de 12.080,00 m2 (doze mil e oitenta metros quadrados).

Artigo 2º -
As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Artigo 4º -
Revogam-se as disposições em contrário.
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_____________________________________________

                                                              LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

                                                              Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

                                                                              MESSIAS SKIF  - Secretário
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